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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
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Praça Nossa Senhora .Aparecida n " 34 - Centro 
CEP: 64.870-(100 - BERTOLÍNIA-PIAUÍ 
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PORTARIA Nº 098/2024 BERTOLÍNIA, 05 de Julho de 2024. 

O Prefeito Municipal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas. 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 .0 - NOMEAR para a Cargo de Assessora Técnica da 
Secretaria Municipal d e Meio Ambiente e Sustentabilidade do Município 
de Bertolínia-PI , criado pela Lei Nº 444/2023- 20/12/2023- (Art. 4º ),a Sr°. 
LUANDA DE SOUSA OLIVEIRA portadora do CPF: 103.985.763-94 .. 

Art. 2°- A presente Portaria entra em vigor nesta data, 

retroagindo os efeitos em 01 de Julho de 2024. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA-PI , 05 de Julho de 

2024. 

~ 
~ 

Bertol1nr.PI 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se . 
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PORTARIA Nº 099/2024 BERTOLÍNIA, 05 de Julho de 2024. 

O Prefeito Municipal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - NOMEAR para o Cargo de Coordenadora de 
Juventude da Sec retaria Municipal de Juventude de Bertolínia-PI. c riado 
pela LEI Nº 343/2017- 27/03/2017 a Sr°. EVELLY DOS SANTOS COSTA 
portadora do CPF: 625.701.173-66. 

Art. 2º- A presente Portaria entra em vigor nesta data, 

retroagindo o s efeitos em 01 de Julho de 2024. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA-PI, 05 de Julho de 

2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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PORTARIA ... 141, de 01 de Julho de 2024. 

•o/spOe sobre a nom .. ç•o de 
Ra/ .. a Stt11a N-• para o cargo 
de T4cn/ca em Vlgll•ncl• 
San/,.rfa lotado n• Secretarf• de 
Saúde deste Wlunlcfplo. 

LUCAS DA SILVA MORAES, Prefeito de Bom Princípio do Piaul, Ealedo 

do Piaul, no uso de auas atribuiçõea, com fulcro na Lei 006/1997 e demaia diaposi1ivoa 

legais aplicllveis ao caso, 

CONSIDERANDO o principio da autotutela administrativa que permi1e à, 

edministraçAo municipal rever seus próprios atos quando eivedos de vícios que os 

tomem ilegaia ou revogà-los por motivo de oportunidade e conveni6nica e 

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria-Geral deste Municlpio. 

RESOLVE 

Art. 1• - NOMEAR o candidato RAISSA SILVA NERES, aprovado no 

concurso público 00112016, de 10 (dez) de novembro de 2016, para o cargo de 

provimento efetivo de T6cnlca em Vlgllancla Sanlttrta. para lolaçllo na Secretaria 

Municipal de Saúde deste Municlpio. 

Art. 2- - Esta portaria entra em vigor na data de aua aaainatura. 

n- . k 3 ~{Q. U/,JD/WÂ 
~ASDA~J¾MORAES 
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LEI Nº 203 DE 05 DE JULHO DE 2024 

Dispõe sobre a equiparação do percentual de 

insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde 

aos Agentes de Endemias no Município de Bom 

Princípio do Piauí. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica equiparado o percentual de insalubridade dos 

Agentes Comunitários de Saúde (ACS) aos Agentes de Endemias, no 

âmbito do Município de Bom Princípio do Piauí. 

Art. 2° A insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde será 

fixada em 40% (quarenta por cento), equiparando-se ao percentual 

recebido pelos Agentes de Endemias. 

Art. 30 A equiparação de que trata esta Lei será aplicada sobre o 

salário base dos Agentes Comunitários de Saúde. 

Art. 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário . 
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